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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.218, DE 11 DE MAIO DE 2024 

 

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos 
órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União, e de Operações Oficiais 
de Crédito, no valor de R$ 12.179.438.240,00, 
para os fins que especifica. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 
de lei: 

 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, de Encargos Financeiros da União, e de Operações Oficiais de Crédito, no valor de 
R$ 12.179.438.240,00 (doze bilhões cento e setenta e nove milhões quatrocentos e trinta e oito 
mil duzentos e quarenta reais), para atender à programação constante do Anexo. 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de maio de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
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ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura e Pecuária - Administração Direta  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

1144 Agropecuária Sustentável  100.000.000 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
1144 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na 

Formação de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, 
de 1992) 

20 605       100.000.000 

1144 0299 6502 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na Formação de 
Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional 
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

20 605       100.000.000 

   F 3-ODC 2 90 0 3000 100.000.000 

TOTAL - FISCAL 100.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 100.000.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5111 Educação Básica Democrática, com qualidade e equidade  72.000.044 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
5111 00PI Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE) 12 306       25.890.844 

5111 00PI 6501 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE) - No Estado do Rio 
Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

12 306       25.890.844 

 Estudante atendido (unidade): 1.700.000  S 3-ODC 1 40 0 3133 25.890.844 
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5111 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica 12 847       46.109.200 

5111 0515 6501 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica - No Estado do Rio Grande 
do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

12 847       46.109.200 

 Escola apoiada (unidade): 6.067  F 3-ODC 1 40 8 3133 46.109.200 

TOTAL - FISCAL 46.109.200 
TOTAL - SEGURIDADE 25.890.844 
TOTAL - GERAL 72.000.044 
 
    

 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais  1.620.000 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
0909 00QV Indenização Pela Flexibilização Voluntária do Repouso Remunerado 28 846       1.620.000 

0909 00QV 6501 Indenização Pela Flexibilização Voluntária do Repouso Remunerado - No 
Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

28 846       1.620.000 

 Indenização paga (unidade): 1.800  F 3-ODC 2 90 0 3020 1.620.000 

5116 Segurança Pública com Cidadania  8.997.126 

 ATIVIDADES         
5116 2723 Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à Criminalidade e Corrupção 06 181       8.997.126 

5116 2723 6503 Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à Criminalidade e Corrupção - No 
Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

06 181       8.997.126 

 Operação realizada (unidade): 7  F 3-ODC 2 90 0 3020 8.997.126 

TOTAL - FISCAL 10.617.126 
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TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 10.617.126 
 
    

 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5116 Segurança Pública com Cidadania  5.845.520 

 ATIVIDADES         
5116 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados 

contra Bens, Serviços e Interesses da União 
06 181       5.845.520 

5116 2726 6501 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados 
contra Bens, Serviços e Interesses da União - No Estado do Rio Grande do Sul 
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

06 181       5.845.520 

   F 3-ODC 2 90 0 3019 5.845.520 

TOTAL - FISCAL 5.845.520 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.845.520 
 
    

 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5116 Segurança Pública com Cidadania  5.517.415 

 ATIVIDADES         
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5116 2B00 Atuação da Força Nacional de Segurança Pública 06 181       5.517.415 

5116 2B00 6502 Atuação da Força Nacional de Segurança Pública - No Estado do Rio Grande 
do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

06 181       5.517.415 

 Servidor aprestado (unidade): 350  F 3-ODC 1 90 0 3050 5.517.415 

TOTAL - FISCAL 5.517.415 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.517.415 
 
    

 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo  52.840.420 

 ATIVIDADES         
0032 20TP Ativos Civis da União 10 122       44.951.000 

0032 20TP 6501 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário 
- Calamidade Pública) 

10 122       44.951.000 

   S 1-PES 1 90 6 3000 44.951.000 

0032 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e 
seus Dependentes 

10 331       7.889.420 

0032 212B 6501 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 
Dependentes - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - 
Calamidade Pública) 

10 331       7.889.420 

   S 3-ODC 1 90 6 3000 7.889.420 

5118 Atenção Especializada à Saúde  62.500.000 

 ATIVIDADES         
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5118 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do Ministério 
da Saúde 

10 302       62.500.000 

5118 6217 6513 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do Ministério da 
Saúde - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade 
Pública) 

10 302       62.500.000 

 Atendimento realizado (unidade): 1.130.000  S 3-ODC 2 90 6 3000 62.500.000 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 115.340.420 
TOTAL - GERAL 115.340.420 
 
    

 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5117 Qualificação da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde  186.553.000 

 ATIVIDADES         
5117 20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na 

Atenção Básica em Saúde 
10 303       96.862.000 

5117 20AE 6500 Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção 
Básica em Saúde - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - 
Calamidade Pública) 

10 303       96.862.000 

 Município apoiado (unidade): 497  S 3-ODC 1 41 6 3000 96.862.000 

5117 20YR Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil 
Pelo Sistema de Gratuidade 

10 303       27.800.000 

5117 20YR 6500 Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil Pelo 
Sistema de Gratuidade - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 
Extraordinário - Calamidade Pública) 

10 303       27.800.000 

 Usuário atendido (unidade): 1.000  S 3-ODC 2 90 6 3000 27.800.000 

5117 4368 Promoção da Assistência Farmacêutica por Meio da Disponibilização de 
Medicamentos e Insumos em Saúde do Componente Estratégico 

10 303       2.141.000 
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5117 4368 6500 Promoção da Assistência Farmacêutica por Meio da Disponibilização de 
Medicamentos e Insumos em Saúde do Componente Estratégico - No Estado 
do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

10 303       2.141.000 

 Medicamento disponibilizado (unidade): 945.000  S 3-ODC 1 90 6 3000 2.141.000 

5117 4705 Promoção da Assistência Farmacêutica por meio da Disponibilização de 
Medicamentos do Componente Especializado 

10 303       59.750.000 

5117 4705 6500 Promoção da Assistência Farmacêutica por meio da Disponibilização de 
Medicamentos do Componente Especializado - No Estado do Rio Grande do 
Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

10 303       59.750.000 

 Medicamento disponibilizado (unidade): 1.948.000  S 3-ODC 1 31 6 3000 59.750.000 

5118 Atenção Especializada à Saúde  334.979.580 

 ATIVIDADES         
5118 20QI Implantação e Manutenção da Força Nacional do Sistema Único de Saúde 

(FN-SUS) 
10 302       6.019.000 

5118 20QI 6500 Implantação e Manutenção da Força Nacional do Sistema Único de Saúde (FN-
SUS) - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade 
Pública) 

10 302       6.019.000 

 Serviço estruturado (unidade): 1  S 3-ODC 2 90 6 3000 6.019.000 

5118 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 
Complexidade 

10 302       328.960.580 

5118 8585 6516 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 
Complexidade - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - 
Calamidade Pública) 

10 302       328.960.580 

 Procedimento realizado (unidade): 17.000.000  S 3-ODC 1 31 6 3000 328.960.580 

5119 Atenção Primária à Saúde  107.815.310 

 ATIVIDADES         
5119 219A Piso de Atenção Primária à Saúde 10 301       107.815.310 

5119 219A 6502 Piso de Atenção Primária à Saúde - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 
Extraordinário - Calamidade Pública) 

10 301       107.815.310 

 Ente federativo apoiado (unidade): 497  S 3-ODC 1 41 6 3000 107.815.310 
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5121 Gestão, Trabalho, Educação e Transformação Digital na Saúde  5.727.000 

 ATIVIDADES         
5121 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Comunicação para a Saúde (e-

Saude) 
10 126       5.727.000 

5121 20YN 6500 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comunicação para a Saúde (e-Saude) 
- No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

10 126       5.727.000 

 Sistema mantido (unidade): 1  S 4-INV 2 90 6 3000 5.727.000 

5122 Saúde Indígena  21.400.000 

 ATIVIDADES         
5122 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Indígena 10 423       21.400.000 

5122 20YP 6501 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Indígena - No Estado do Rio 
Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

10 423       21.400.000 

 População indígena beneficiada (unidade): 36.000  S 3-ODC 2 90 6 3000 21.400.000 

5123 Vigilância em Saúde e Ambiente  160.000.000 

 ATIVIDADES         
5123 20YJ Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente 10 305       160.000.000 

5123 20YJ 6501 Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente - No 
Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

10 305       160.000.000 

 População coberta (unidade): 10.882.965  S 3-ODC 2 90 6 3000 26.620.000 

   S 4-INV 2 90 6 3000 133.380.000 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 816.474.890 
TOTAL - GERAL 816.474.890 
 
    

 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT  
ANEXO Crédito Extraordinário 
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PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

3106 Transporte Rodoviário  1.185.949.636 

 PROJETOS         
3106 163Q Intervenções para Recuperação e Restauração de Rodovias Federais 26 782       1.185.949.636 

3106 163Q 6500 Intervenções para Recuperação e Restauração de Rodovias Federais - No 
Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

26 782       1.185.949.636 

 Obra concluída (unidade): 250  F 4-INV 2 90 0 3000 1.185.949.636 

TOTAL - FISCAL 1.185.949.636 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.185.949.636 
 
    

 

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego 
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2310 Promoção do Trabalho Decente, Emprego e Renda  497.791.645 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
2310 00H4 Seguro-Desemprego 11 331       497.791.645 

2310 00H4 6500 Seguro-Desemprego - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário 
- Calamidade Pública) 

11 331       497.791.645 

   S 3-ODC 1 90 0 3000 497.791.645 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 497.791.645 
TOTAL - GERAL 497.791.645 
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ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
UNIDADE: 49202 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5636 Abastecimento e Soberania Alimentar  416.140.000 

 ATIVIDADES         
5636 2130 Formação de Estoques Públicos - AGF 20 605       416.140.000 

5636 2130 6501 Formação de Estoques Públicos - AGF - Nacional (Crédito Extraordinário - 
Calamidade Pública) 

20 605       416.140.000 

 Produto adquirido (tonelada): 104.035.000  F 3-ODC 2 90 0 3000 416.140.000 

TOTAL - FISCAL 416.140.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 416.140.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

6111 Cooperação da Defesa para o Desenvolvimento Nacional  1.122.693.138 

 ATIVIDADES         
6111 21H2 Emprego Conjunto das Forças Armadas nas Ações de Proteção e Defesa 

Civil 
05 182       1.122.693.138 

6111 21H2 6500 Emprego Conjunto das Forças Armadas nas Ações de Proteção e Defesa Civil 
- No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

05 182       1.122.693.138 
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 Atividade realizada (unidade): 1  F 3-ODC 2 90 0 3000 914.857.321 

   F 4-INV 2 90 0 3000 207.835.817 

TOTAL - FISCAL 1.122.693.138 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.122.693.138 
 
    

 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2318 Gestão de Riscos e de Desastres  560.000.000 

 ATIVIDADES         
2318 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil 06 182       560.000.000 

2318 22BO 6504 Ações de Proteção e Defesa Civil - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 
Extraordinário - Calamidade Pública) 

06 182       560.000.000 

 População beneficiada (unidade): 7.800.000  F 3-ODC 2 40 0 3000 160.000.000 

   F 4-INV 2 40 0 3000 400.000.000 

TOTAL - FISCAL 560.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 560.000.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm. Direta  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T VALOR 
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F D D E 
5131 Proteção Social pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS)  3.000.000 

 ATIVIDADES         
5131 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
08 244       3.000.000 

5131 8893 6501 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS - No Estado do Rio Grande do Sul 
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

08 244       3.000.000 

 Ente federativo apoiado (unidade): 435  S 3-ODC 2 90 0 3000 3.000.000 

5133 Segurança Alimentar e Nutricional e Combate à Fome  55.664.530 

 ATIVIDADES         
5133 2792 Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Tradicionais e 

Específicos e a Famílias em Situação de Insegurança Alimentar e 
Nutricional Advindas de Situações de Emergência ou Calamidade Pública 

08 244       30.664.530 

5133 2792 6502 Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos e 
a Famílias em Situação de Insegurança Alimentar e Nutricional Advindas de 
Situações de Emergência ou Calamidade Pública - No Estado do Rio Grande 
do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

08 244       30.664.530 

 Família beneficiada (unidade): 100.000  S 3-ODC 2 90 0 3000 30.664.530 

5133 2798 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para 
Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional 

08 306       20.000.000 

5133 2798 6501 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para Promoção da 
Segurança Alimentar e Nutricional - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 
Extraordinário - Calamidade Pública) 

08 306       20.000.000 

 Família agricultora beneficiada (unidade): 1.333  S 3-ODC 2 90 0 3000 20.000.000 

5133 8929 Apoio aos Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional 08 306       5.000.000 

5133 8929 6500 Apoio aos Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional - No Estado do 
Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

08 306       5.000.000 

 Equipamento apoiado (unidade): 60  S 3-ODC 2 90 0 3000 5.000.000 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 58.664.530 
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TOTAL - GERAL 58.664.530 
 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5131 Proteção Social pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS)  98.037.876 

 ATIVIDADES         
5131 219E Ações de Proteção Social Básica 08 244       11.663.310 

5131 219E 6500 Ações de Proteção Social Básica - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 
Extraordinário - Calamidade Pública) 

08 244       11.663.310 

 Ente federativo apoiado (unidade): 435  S 3-ODC 2 41 0 3000 11.663.310 

5131 219F Ações de Proteção Social Especial 08 244       86.374.566 

5131 219F 6501 Ações de Proteção Social Especial - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 
Extraordinário - Calamidade Pública) 

08 244       86.374.566 

 Ente federativo apoiado (unidade): 435  S 3-ODC 2 41 0 3000 86.374.566 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 98.037.876 
TOTAL - GERAL 98.037.876 
 
    

 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo  164.366.000 

 ATIVIDADES         
0032 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de 

Passageiros 
15 453       164.366.000 

0032 2843 6500 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros 
- No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

15 453       164.366.000 

 Passageiro transportado (unidades por dia): 136.841  F 3-ODC 2 90 0 3000 49.309.800 

   F 4-INV 2 90 0 3000 115.056.200 

TOTAL - FISCAL 164.366.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 164.366.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais  4.950.000.000 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
0909 00ED Integralização de cotas do Fundo Garantidor para Investimentos - FGI 

para Pequenas e Médias Empresas no âmbito do Programa Emergencial 
de Acesso a Crédito 

28 846       450.000.000 

0909 00ED 6501 Integralização de cotas do Fundo Garantidor para Investimentos - FGI para 
Pequenas e Médias Empresas no âmbito do Programa Emergencial de Acesso 
a Crédito - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - 
Calamidade Pública) 

28 846       450.000.000 

   F 5-IFI 2 90 0 3000 450.000.000 

0909 00EE Integralização de Cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) para o 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe) 

28 846       4.500.000.000 
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0909 00EE 6501 Integralização de Cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) para o 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe) - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - 
Calamidade Pública) 

28 846       4.500.000.000 

 Operação realizada (unidade): 1  F 5-IFI 2 90 0 3000 4.500.000.000 

TOTAL - FISCAL 4.950.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 4.950.000.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito 
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

1144 Agropecuária Sustentável  400.000.000 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
1144 0301 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e 

Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992) 
20 605       400.000.000 

1144 0301 6501 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial 
(Lei nº 8.427, de 1992) - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário 
- Calamidade Pública) 

20 605       400.000.000 

   F 3-ODC 1 90 0 3000 400.000.000 

1191 Agricultura Familiar e Agroecologia  600.000.000 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
1191 0281 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 
1992) 

20 608       600.000.000 

1191 0281 6502 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992) - No 
Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

20 608       600.000.000 
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   F 3-ODC 1 90 0 3000 600.000.000 

TOTAL - FISCAL 1.000.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.000.000.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito 
UNIDADE: 74120 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais  1.000.000.000 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
0909 00WB Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional 

de Apoio a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - PRONAMPE 
(Medida Provisória nº 1.216, de 2024) 

23 691       1.000.000.000 

0909 00WB 6500 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de 
Apoio a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - PRONAMPE (Medida 
Provisória nº 1.216, de 2024) - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 
Extraordinário - Calamidade Pública) 

23 691       1.000.000.000 

   F 3-ODC 1 90 0 3000 1.000.000.000 

TOTAL - FISCAL 1.000.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.000.000.000 
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EM nº 00031/2024 MPO 
  

Brasília, 11 de Maio de 2024 

Senhor Presidente da República, 

1.                Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de 
R$ 12.179.438.240,00 (doze bilhões, cento e setenta e nove milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, 
duzentos e quarenta reais), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros 
da União, e de Operações Oficiais de Crédito, conforme Quadro Anexo a esta Exposição de Motivos. 

2.                Inicialmente, cabe ressaltar que o Estado do Rio Grande do Sul está passando por grande 
calamidade decorrente de desastres naturais de enormes proporções, com o cenário recente das chuvas 
intensas ocorridas entre os meses de abril e maio. A situação exige do Governo uma ação urgente 
para o atendimento das famílias atingidas por estes eventos climáticos extremos que estão causando 
os mais diversos efeitos, como destruição de estradas, lavouras, pontilhões e pontes, alagamentos, 
enxurradas que impedem a locomoção nos municípios, assim como danos à infraestrutura dos 
serviços públicos, com forte impacto social e na economia local. 

3.                De acordo com a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, o cenário de risco de 
eventos geo-hidrológicos para a região sul é extremamente alto, e há a possibilidade de novas 
ocorrências hidrológicas nas mesorregiões Sudeste e Sudoeste Rio-Grandense e Metropolitana de 
Porto Alegre, devido à permanência das inundações, aos níveis fluviométricos elevados em vários 
municípios e ao deslocamento das ondas de cheia, decorrentes dos acumulados de chuva dos últimos 
dias e das condições de saturação do solo. Já se contabiliza mais de 100 mortos, aproximadamente 
1,8 milhão de pessoas afetadas, milhares de desabrigados e desalojados, e mais de uma centena de 
desaparecidos. 

4.                Destaca-se o Decreto nº 57.605, de 7 de maio de 2024, do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, que declara estado de calamidade pública em quase 400 municípios. 

5.                Vale mencionar a edição do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, que 
reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), a ocorrência do estado de calamidade pública em parte do território 
nacional, até 31 de dezembro de 2024, para atendimento às consequências derivadas de eventos 
climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, destacando o seu art. 2º, a seguir transcrito: 

“Art. 2º A União fica autorizada a não computar exclusivamente as despesas autorizadas 
por meio de crédito extraordinário e as renúncias fiscais necessárias para o enfrentamento da 
calamidade pública e das suas consequências sociais e econômicas, no atingimento dos resultados 
fiscais e na realização de limitação de empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).” (grifo nosso) 

6.                Nesse contexto, a presente proposta destina-se a prover recursos extraordinários para o 
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atendimento de medidas emergenciais a cargo dos órgãos envolvidos, com o objetivo de viabilizar: 

                    a) Ministério da Educação: 

- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, o repasse de, pelo menos, 
uma parcela extra dos recursos federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, às 
redes de ensino federal, estadual e municipal do Rio Grande do Sul, de modo que o Governo Federal 
possa contribuir para que 1,7 milhão de estudantes da educação básica pública do RS não entre em 
situação de insegurança alimentar, considerando: i) a perda parcial de alimentos já adquiridos e as 
perdas das produções agrícolas locais, fatos que certamente irão gerar alta no preço dos alimentos; ii) 
a possível descontinuidade da garantia à alimentação dos estudantes em razão da interrupção das 
aulas presenciais; e iii) a possibilidade de que, ao retornar as aulas presenciais, as Entidades 
Executoras daquele Estado podem não possuir recursos federais do PNAE para a oferta regular da 
alimentação escolar por ter utilizado neste momento de crise, como autoriza o art. 21-A da Lei nº 
11.947, de 2009. 

Além disso, viabilizará o repasse de recursos às escolas atingidas, por meio do Programa 
Dinheiro Direto na Escola – PDDE, cuja finalidade é contribuir para o provimento de necessidades 
prioritárias dos estabelecimentos educacionais beneficiários que concorram para a garantia de seu 
funcionamento e da promoção de melhorias em sua infraestrutura física e pedagógica, e, dessa forma, 
contribuir para o restabelecimento dos serviços essenciais prestados por esses estabelecimentos; 

                    b) Ministério da Justiça e Segurança Pública: 

- Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o pagamento de diárias, passagens, 
combustível e manutenção da frota de veículos e aeronaves, além de indenização pela flexibilização 
voluntária do repouso, para 1 mês de mobilização a partir de 10 de maio de 2024; 

- Departamento de Polícia Federal, a realização de despesas com a mobilização de 
centenas de policiais federais, de viaturas, embarcações, helicópteros e aviões, bem como suprimento 
de fundos para aquisição de materiais de primeira ordem e substancialmente escassos no presente 
momento de crise; e 

- Fundo Nacional de Segurança Pública, o pagamento de 30 dias de operações da Força 
Nacional de Segurança Pública, a fim de que sejam enviados 350 profissionais mobilizados à região; 

                    c) Ministério da Saúde: 

- Hospital Nossa Senhora da Conceição - GHC, a ampliação de serviços na área atingida 
com o acréscimo de 109 leitos em sua rede de hospitais para suprir essas necessidades de atendimento 
de urgências, pois instituições de referência de municípios como Canoas, e até mesmo Porto Alegre, 
sofreram danos irreparáveis e não darão conta de demandas das regiões que são referenciadas por 
essas unidades. 

Também no âmbito do GHC, visa ampliar o quadro próprio de pessoal em 890 vagas 
emergenciais temporárias para o período de seis meses, a fim de garantir a manutenção dos serviços, 
com capacidade aumentada para atendimentos em maior número (reflexos da tragédia) e suprindo o 
absenteísmo atual de 13,02%, conforme detalhado no Ofício GHC-DIRET 615/2024, de 9 de maio 
de 2024; e 

- Fundo Nacional de Saúde - FNS, o auxílio financeiro para a aquisição dos mais variados 
itens do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, de modo a repor todos os estoques 
destruídos pelas inundações; a cobertura no fornecimento de medicamentos do programa, que deve 
aumentar em razão da flexibilização das regras de dispensação, bem como em função das perdas de 
estoques institucionais e pessoais de medicamentos para tratamento de asma, hipertensão e diabetes 
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no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil; o auxílio financeiro para a aquisição dos mais 
variados itens do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica de modo a repor todos os 
estoques destruídos; a aquisição direta e o auxílio financeiro para a aquisição dos mais variados itens 
do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, também para reposição dos estoques 
perdidos em função das inundações; o custeio dos deslocamentos e a permanência de 200 voluntários 
da Força Nacional do SUS durante 60 dias; a realização de ações da atenção especializada 
ambulatorial e hospitalar, aquisição de suprimentos, insumos e produtos hospitalares, definição de 
protocolos assistenciais específicos para o enfrentamento da situação emergencial, campanhas 
educativas e manutenção/recuperação de equipamentos de apoio à assistência especializada. 

Ainda no âmbito do FNS, a realização de ações e serviços de atenção primária à saúde, 
pelo menos nos 497 municípios do Estado do Rio Grande do Sul, uma vez que, mesmo aqueles que 
não foram diretamente impactados com as inundações sofrerão aumento na demanda de serviços para 
atendimento da população do Estado, e terão que reformar sua capacidade de atendimento; a 
disponibilização de 1.500 computadores ao Estado do Rio Grande do Sul; a atenção à saúde indígena, 
incluindo as dificuldades logísticas enfrentadas para acessar os territórios indígenas; a execução de 
ações de vigilância em saúde, com atuação sistêmica visando conter a possível disseminação e 
aumento de doenças de veiculação hídrica, alimentar e doenças transmissíveis por vetores e 
aglomeração, em função das populações desabrigadas e desalojadas, bem como a aquisição de 
equipamentos para a Rede de Frio, para laboratórios, reequipagem do Centro de Informações 
Estratégicas e Resposta de Vigilância em Saúde - CIEVS, reconstrução de Unidades de Vigilância 
em Zoonoses (UVZ), reconstrução de Centros de Verificação de Óbito (SVO), recuperação/reforma 
de laboratórios e demais serviços para a manutenção vigilância em saúde e ambiente no Estado; 

                    d) Ministério dos Transportes: 

- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, a execução de ações 
de recuperação e reconstrução de infraestrutura rodoviária naquele Estado, necessárias em função dos 
danos de grandes proporções no sistema viário estadual, inviabilizando o abastecimento e o trânsito 
da população; 

                    e) Ministério do Trabalho e Emprego: 

- Fundo de Amparo ao Trabalhador, a concessão de duas parcelas adicionais do seguro-
desemprego para os indivíduos desempregados que já estão recebendo o benefício à data em que o 
Governo do RS declarou o estado de calamidade pública; 

                    f) Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar – MDA e 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA: 

- Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, no MDA, e Administração Direta 
do MAPA, a importação de arroz beneficiado ou em casca para a formação de estoques e equalização 
do preço, a fim de mitigar a consequências sociais e econômicas decorrentes desse evento, em 
consonância com a Medida Provisória nº 1.217, de 9 de maio de 2024. É importante ressaltar que se 
trata de uma medida preventiva emergencial para garantir a segurança alimentar da população, tendo 
em vista que o Estado do Rio Grande do Sul é responsável por 70,8% da produção brasileira de arroz 
e que ainda não é possível apurar a extensão total do desastre e seus efeitos; 

                    g) Ministério da Defesa - MD: 

- Administração Direta, o emprego de meios, terrestres e fluviais, para transporte e resgate 
de desalojados, desabrigados e população em área de risco; a busca de desaparecidos; a desobstrução 
de vias e retirada de entulho; o apoio à organização e à distribuição de doações; o transporte, 
instalação e operação de Hospitais de Campanha; o reestabelecimento de serviços essenciais; a 
montagem de abrigos emergenciais; e a realização de evacuações aeromédicas. Adicionalmente, 
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viabilizará a logística estratégica com objetivo de levar o apoio da zona de interior, aqui representada 
pelos demais Estados brasileiros, para a área de calamidade, e a recuperação de meios materiais e 
instalações, contribuindo efetivamente para o retorno da normalidade no Estado, dentre outros tipos 
de apoio que poderão ser solicitados ao MD, a depender da persistência na situação de calamidade e 
da extensão dos danos humanos, materiais e ambientais em seus Municípios, assim como do 
reconhecimento federal de estado de calamidade pública em outras localidades; 

                    h) Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional: 

- Administração Direta, as diversas ações de proteção e defesa civil, a fim de garantir o 
atendimento com operações de resposta e de recuperação aos municípios afetados pelas chuvas 
intensas naquele Estado; 

                    i) Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome: 

- Administração Direta, a estruturação de apoio técnico a municípios, na perspectiva de 
proteção social, gestão do território e organização de serviços e ações de mitigação dos efeitos 
causados pela situação de calamidade e emergência; a aquisição e distribuição de 197 mil cestas de 
alimentos no Estado, reduzindo os impactos do desastre na segurança alimentar das famílias; o apoio 
às ações de resposta no Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Programa de Aquisição de 
Alimentos, que permitirá a aquisição e distribuição de 3 mil toneladas de arroz e feijão; e o apoio ao 
fornecimento de 1,8 milhões de refeições por 30 dias; e 

- Fundo Nacional de Assistência Social, o pagamento de duas parcelas extras do 
cofinanciamento federal da “Proteção Social Básica”, e duas da “Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade”, mediante os impactos sofridos pela rede do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS e a alta demanda e procura pelos serviços tipificados nos Centros de Referência da 
Assistência Social – CRAS e nas unidades da Proteção Social Especial, visando garantir proteção 
social à população atingida, por meio da aquisição de insumos, contratação de serviços e pessoal para 
as equipes de referência para atuação na linha de frente para a execução do serviço proteção social 
em situação de emergência e calamidade; e o desenvolvimento do serviço que promove apoio e 
proteção à população impactada, com a disponibilização de alojamentos provisórios, conforme as 
necessidades detectadas em cada localidade; 

                    j) Ministério das Cidades: 

- Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. – TRENSURB, o atendimento de 
condições mínimas previstas para a retomada das operações da Empresa; 

                    k) Encargos Financeiros da União: 

- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, as integralizações de cotas no Fundo 
Garantidor de Operações (FGO), para o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte – Pronampe, e no Fundo Garantidor para Investimentos – FGI, para pequenas e 
médias empresas no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito - PEAC, a fim de garantir 
o atendimento aos municípios afetados pelas chuvas intensas naquele Estado, conforme autorizado 
pela Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 2024; e 

                    l) Operações Oficiais de Crédito: 

- Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, as 
subvenções econômicas em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992), 
e no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 
8.427, de 1992); e 
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- Recursos sob Supervisão do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, a concessão de subvenção econômica, sob a forma de desconto sobre o 
valor do crédito, em parcela única, a mutuários que tiveram perdas materiais nas áreas afetadas pelos 
eventos climáticos extremos e que estejam situadas em áreas efetivamente afetadas nos Municípios 
do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa Nacional de Apoio a Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - PRONAMPE (Medida Provisória nº 1.216, de 2024). 

7.                A urgência e relevância deste crédito extraordinário são justificadas pela necessidade de 
atendimento célere às populações afetadas pelos mencionados desastres naturais, gerando prejuízos 
sem precedentes, em sua extensão, prejudicando de forma intensa e inesperada a população e as 
atividades econômicas nas diversas regiões atingidas. 

8.                Em relação ao quesito imprevisibilidade desta Medida, deve-se à ocorrência de desastres 
naturais graves, principalmente resultantes de chuvas intensas, de consequências imprevisíveis para 
a ordem pública e a paz social, haja vista a decretação de calamidade pública, elevando, assim, a 
demanda por ações de resposta e recuperação em volume inesperado. 

9.                Ressalta-se, portanto, que a proposição está em conformidade com as prescrições do art. 
62, combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

10.              Cabe frisar que os recursos da presente Medida serão totalmente utilizados para atender 
a atual situação de emergência naquele Estado, e, portanto, adstritos à calamidade pública de que trata 
o citado Decreto Legislativo nº 36, de 2024. 

11.              Em atendimento ao disposto no § 15 do art. 54 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 
2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, LDO-2024, seguem, em anexo, os demonstrativos 
de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2023, utilizado neste crédito, 
relativo às fontes “Recursos Livres da União”, “FUNAPOL”, “Sinalização, Engenharia de Tráfego e 
de Campo, Policiamento, Fiscalização e Educação de Trânsito”, “Recursos Próprios Livres da UO”, 
e “Educação Básica, Vedado o Pagamento de Despesas com Pessoal”. 

12.              Nessas condições, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, 
que visa efetivar a abertura do referido crédito extraordinário. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Simone Nassar Tebet
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QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO Nº 31, DE 11/05/2024. 

 
 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação Origem dos 
Recursos 

   
Ministério da Agricultura e Pecuária 100.000.000 0 
- Administração Direta 100.000.000 0 
   
Ministério da Educação 72.000.044 0 
- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 72.000.044 0 
   
Ministério da Justiça e Segurança Pública 21.980.061 0 
- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 10.617.126 0 
- Departamento de Polícia Federal 5.845.520 0 
- Fundo Nacional de Segurança Pública 5.517.415 0 
   
Ministério da Saúde 931.815.310 0 
- Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - 
CONCEIÇÃO 

115.340.420 0 

- Fundo Nacional de Saúde 816.474.890 0 
   
Ministério dos Transportes 1.185.949.636 0 
- Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT 

 
1.185.949.636 

 
0 

   
Ministério do Trabalho e Emprego 497.791.645 0 
- Fundo de Amparo ao Trabalhador 497.791.645 0 

   
Ministério do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar 

416.140.000 0 

- Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 416.140.000 0 
   

Ministério da Defesa 1.122.693.138 0 
- Administração Direta 1.122.693.138 0 

   
Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional 

560.000.000 0 

- Administração Direta 560.000.000 0 
   

Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome 

 
156.702.406 

 
0 

- Administração Direta 58.664.530 0 
- Fundo Nacional de Assistência Social 98.037.876 0 
   
Ministério das Cidades 164.366.000 0 
- Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - 
TRENSURB 

 
164.366.000 

 
 0 
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Encargos Financeiros da União 4.950.000.000 0 
- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 4.950.000.000 0 

   
Operações Oficiais de Crédito 2.000.000.000 0 
- Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro 
Nacional - Ministério da Fazenda 

 
1.000.000.000 

 
0 

   
- Recursos sob Supervisão do Ministério do 
Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte 

 
 

1.000.000.000 

 
 

0 
   

Superávit Financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2023, relativo a:  0 

12.179.438.24
0 

- Recursos Livres da União 
0 

12.085.458.13
5 

- FUNAPOL 0 5.845.520 
- Sinalização, Engenharia de Tráfego e de Campo, 
Policiamento, Fiscalização e Educação de Trânsito 0 10.617.126 
- Recursos Próprios Livres da UO 0 5.517.415 
- Educação Básica, Vedado o Pagamento de 
Despesas com Pessoal 0 72.000.044 
   

Total 12.179.438.24
0 

 
12.179.438.24

0 
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 DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 (Art. 54, § 6º, da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023)  
 Fonte: 000 - RECURSOS LIVRES DA UNIAO  
 R$ 1,00  
 (A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2023 

70.198.287.728  

 (B) Remanejamentos de saldo do superávit financeiro entre unidades, 
compatíveis com o parágrafo único do art. 8º da LRF 

0  

 (C) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 405.228.053  
 Abertos 405.228.053  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (D) Créditos Extraordinários 13.456.500.231  
 Abertos 1.371.042.096  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 12.085.458.135  
 (E) Créditos Suplementares e Especiais 2.301.365.131  
 Abertos 2.301.365.131  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (F) Outras alterações orçamentárias 876.274.066  
 Abertos 876.274.066  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (G) Saldo = (A) + (B) - (C) - (D) - (E) - (F) 53.158.920.247  
 Portaria STN/MF,nº 292, de 22 de fevereiro de 2024  
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 DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 (Art. 54, § 6º, da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023)  
 Fonte: 019 - FUNAPOL  
 Unidade Orçamentária: 30108 - Departamento de Polícia Federal  
 R$ 1,00  
 (A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2023 

495.407.469  

 (B) Remanejamentos de saldo do superávit financeiro entre unidades, 
compatíveis com o parágrafo único do art. 8º da LRF 

0  

 (C) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (D) Créditos Extraordinários 5.845.520  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 5.845.520  
 (E) Créditos Suplementares e Especiais 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (F) Outras alterações orçamentárias 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (G) Saldo = (A) + (B) - (C) - (D) - (E) - (F) 489.561.949  
 Portaria STN/MF,nº 292, de 22 de fevereiro de 2024  
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 DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 (Art. 54, § 6º, da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023)  
 Fonte: 020 - SIN.,ENG.TRAF. E CAMPO,POL.,FISC.EDUC.TRAN.  
 Unidade Orçamentária: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal  
 R$ 1,00  
 (A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2023 

1.733.630.222  

 (B) Remanejamentos de saldo do superávit financeiro entre unidades, 
compatíveis com o parágrafo único do art. 8º da LRF 

0  

 (C) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (D) Créditos Extraordinários 60.486.592  
 Abertos 49.869.466  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 10.617.126  
 (E) Créditos Suplementares e Especiais 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (F) Outras alterações orçamentárias 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (G) Saldo = (A) + (B) - (C) - (D) - (E) - (F) 1.673.143.630  
 Portaria STN/MF,nº 292, de 22 de fevereiro de 2024  
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 DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 (Art. 54, § 6º, da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023)  
 Fonte: 050 - RECURSOS PROPRIOS LIVRES DA UO  
 Unidade Orçamentária: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública  
 R$ 1,00  
 (A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2023 

171.036.412  

 (B) Remanejamentos de saldo do superávit financeiro entre unidades, 
compatíveis com o parágrafo único do art. 8º da LRF 

0  

 (C) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (D) Créditos Extraordinários 35.435.321  
 Abertos 29.917.906  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 5.517.415  
 (E) Créditos Suplementares e Especiais 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (F) Outras alterações orçamentárias 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (G) Saldo = (A) + (B) - (C) - (D) - (E) - (F) 135.601.091  
 Portaria STN/MF,nº 292, de 22 de fevereiro de 2024  
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 DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 (Art. 54, § 6º, da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023)  
 Fonte: 133 - EDUCACAO BASICA, VEDADO PGTO DESP.COM PESSOAL  
 Unidade Orçamentária: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  
 R$ 1,00  
 (A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2023 

14.901.307.582  

 (B) Remanejamentos de saldo do superávit financeiro entre unidades, 
compatíveis com o parágrafo único do art. 8º da LRF 

0  

 (C) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (D) Créditos Extraordinários 72.000.044  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 72.000.044  
 (E) Créditos Suplementares e Especiais 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (F) Outras alterações orçamentárias 0  
 Abertos 0  
 Em Tramitação 0  
 Valor deste crédito 0  
 (G) Saldo = (A) + (B) - (C) - (D) - (E) - (F) 14.829.307.538  
 Portaria STN/MF,nº 292, de 22 de fevereiro de 2024  
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MENSAGEM Nº 189 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.218, de 11 de maio de 2024, que 
“Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de 
Encargos Financeiros da União, e de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 
12.179.438.240,00, para os fins que especifica.”. 
 
 
 

Brasília, 11 de maio de 2024. 
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